
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE– MG  
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS 
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LOCALIDADE DE ABRANGÊNCIA: 

DELIMITAÇÃO DE ÁREA 

VAGAS DO CONCURSO 
ESCOLARIDADE E 

OUTRAS EXIGÊNCIAS DO 
CARGO* 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO ATUAL 

(R$) 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

(R$) TOTAIS GERAIS 
RESERVA 

PD 10% 

01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CABECEIRA GRANDE (SEDE) 
Micro Área 08 – Bairro Santana 01 01 - 

Ensino Médio Completo; 
Residir na área da 
comunidade em que irá 
atuar, desde a data da 
publicação do edital do 
processo seletivo.  

40h 2.640,00 70,00 

02 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CABECEIRA GRANDE (SEDE) 
Micro Área 04 – Bairro Centro 01 01 - 

Ensino Médio Completo; 
Residir na área da 
comunidade em que irá 
atuar, desde a data da 
publicação do edital do 
processo seletivo.  

40h 2.640,00 70,00 

03 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CABECEIRA GRANDE (SEDE) 

Área Rural Da Sede Do 
Município: Fazendas Barra, 
Fartura, Baixa Funda, Furada da 
Mata, Santa Clara, Boa Vista, 
São Jose, Pororoca, Chupador, 
Parte do Vão do Moreira, 
Barreiro Vermelho, Parte do 
Moreira, trombas, Baixão, 
Lençóis, Sobre, Bolivia, Pau-
terra, Lobo, Bom Sucesso, 
Galho, São Caetano. 

01 01 - 

Ensino Médio Completo; 
Residir na área da 
comunidade em que irá 
atuar, desde a data da 
publicação do edital do 
processo seletivo. 
Habilitação na categoria 
A. 

40h 2.640,00 70,00 

04 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DISTRITO DE PALMITAL DE MINAS 

Bairro Sítios Do Lago Do Distrito 01 01 - 

Ensino Médio Completo; 
Residir na área da 
comunidade em que irá 
atuar, desde a data da 
publicação do edital do 
processo seletivo.  

40h 2.640,00 70,00 
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05 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DISTRITO DE PALMITAL DE MINAS 

Área Rural Do Distrito De 
Palmital De Minas: Fazenda 
Mata Velha, Fazenda Pindaíba, 
Fazenda Fechado, Fazenda São 
Bento; Fazenda Lages; Fazenda 
Riacho Do Pé; Fazenda Lagoa 
Do Mel; Fazenda Campanha; 
Fazenda Palmital; Fazenda 
Capão Alto, Parte do Vão do 
Moreira, Parte de Moreira. 

01 01 - 

Ensino Médio Completo; 
Residir na área da 
comunidade em que irá 
atuar, desde a data da 
publicação do edital do 
processo seletivo. 
Habilitação na categoria 
A. 

40h 2.640,00 70,00 

06 
AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 
 

- 01 01 - 

Ensino Médio Completo e 
haver concluído, com 
aproveitamento, curso de 
qualificação básica de 
formação na área 
específica de atuação. 

40h 2.640,00 70,00 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS 06 06 -     

 
   

1- A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do emprego público, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas por ocasião da 
posse. 
 

2- O Agente Comunitário de Saúde, deverá residir na área da comunidade em que atuar, conforme o código do cargo pleiteado, desde a data da publicação deste Edital. E, 
ainda, permanecer nela residindo durante a atuação no cargo, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 6º da Lei Federal 11.350/06.  
 

3- Antes de realizar a inscrição o candidato ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá conferir a localidade. 
 

4- PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DEVERÁ TER CONCLUÍDO, COM APROVEITAMENTO, CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL, COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE QUARENTA HORAS. 
 

 
Cabeceira Grande – MG, 25 de julho de 2023 

 
 

  


